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PAR A

coNrRAT0 IJE FORNECIMENTO JE:
R0cADEIRAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA,
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS — SEJU E A
EMPRESA CWR COMERCIAL LTDA — ME.

GOVERNO 1)0 ESTADO DO PARANA através da SECRETARIA flit ESTADO DA .JUSTI(A,
( LI)AI)ANIA F I)IREITOS FIUNIANOS. neste ato representada per sun titular. [ira. Maria ‘Ferc,a L,He

iUmCs. RU 3.028.t,5U—2 e UPE 535.731619—37. corn sede em Ctiritiha / PR, na Run lacy lotti ciri tie
anipos. s/n. 2° andar, Ceniro Civico. CNPJ n° 40245.920/0001-94, a seguir denominada apenas SUE. ca

.:Iupresa CWR C( )MERCIAI, 1:IDA ME. sede en’ Araucária/Pr, ui Run Pedro Druszcz. n° 630. Saa (II
Bairro Cejitro, CNPJ n°I 0.524.956/0001 —46,fone 4 I) 3607—3244, c—mail cwrcomerciali’l,otmatLco,,i. a
scguir denoniinada CC)NTRAVADA. representada pelo Sr. Rubilan Brancalhoni Sapla. RU n° 71
SSP’Pr e C i’F n’007.880.5 9-89, celebram o prcsenw Contrato. decorrente do protocolo n°l I 0()u.1’ ‘?
hc,taçao (i”052r20 12 Prcgão l’rescncial. sujeitando—se as panes a Lei Federal n°. I 0.520’2002. e I
n 15608.07. e stias alteraçöes posteriores. corn £lplicaçao subsidiária da 1 ci Federal n K 6N c
demais disposiçñes legais aplicaveis e ñs cláusulas dest:.

I 4 t*LIJ FT()

CLAUSULA PRIMEIRA: C ohetu do presente contrato do lornecirnento de 53 roçadeiras.

1)0 ACOMPAN[!ANIENTO F I)A FISCAUZAçAO

CLAUSIII .A SECUNI)A: Observado o disposto 110 art. 67 da Lei Federal n’. 8.666/03. o aetnipanlianiclik
liscal iiaçio dos scrviços ou Ilirnecinienro obicto deste centralo serüo real izados pela Co,ns;d
Recehhnenio e Fiscalizacño designada pela Portaria n 325:2012 - DEPEN.
2 1. (3 acc)IiIpanhlameIllo e Iiscalização deste Contrato pela SEJL’ no cxcluem iem redii:;,’ :1
r.ponsahilitlade da CONTRA’lAD1\pelo cttrnprinienta das ohrtgaçues decorrentes deste instrtimento.

1)AS osRI(;AçOES l)AS PARTES

(‘LA I.JSULA TERCEIRA: Constituetu obrigaçOes:
3... fla SEll):
3. I. . Efetnar o raanlento nos ternios especilicados neste t’ontrato.
3.1.2. 1 )e liii a cuaitdade de rnatcrias a screm entregues. o pram e o local da entrega.
3. 1.3. Nun hear a Cc N1’RAFA I)A quanto a irregulari Jade observada ia execuço do Co,itrato ‘al I he
pEa/i) pain corrigi— Ia. sendo quc a reincidUncia acarretard as sançöes prey istas neste I eriio.
3. 1.4. Rcjeitar o lornecirnento efiti vado em desacordo corn 0 previsto neste ( ‘ontratu I ‘Ii C
‘cscon orniidade cotli as normas legais oo tccnicas flcrtillelites ao see oh;eto.

3.1.5. \sseai,rar. rcspeiiadas us normas llternas. 0 acessIl dos luncionários da ( ‘ONI l(A’1:I )A au Inca: tic
enireca .t’s mawr iais. desde que devidaniciitc ideiiti licadus por crachá.
3.2. Ba (‘(3NTRAT ADA:
3.2, 1. C,’ to r fiel picnIc o contrato, de modo L]UC OS nlateriais sejarn lornec dos tie act Irdli LOl 0 as e ‘gene
::‘lahclecidas. ressalvadti a SEJIJ o direito de, a qualquer tempo e seinpre quc jtiluar fleeessa!io. procesur 1’
anal se dos materials (ornecidos. licando o diiu’ decorreiite desta anal se a cargo exclusivo ha
CflN’rRA’IADA
3.2.2. Foriiccc us iiawiiais ohcdcceiidc, as tiuantidadcs requisitadas. horáros. prazos c locais LNta[l2Ic::L
para a cilirCea.

3.!.). Pruceder sobsal Jiiiu do ttateriais considera los in propricis para 0 isa
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3.2.4. Aceilar, mediante solicitação da SLEJU, que so piocodam a rnudanças nos Was e liorários do ci1trcu :c

rnalcriais. sompro quo houvor necossidade.
3.2.5. \i amer estoq uc mm mo iia q uant dade necessäria pant assegurar a coni ott dade dii mm cc iiim c.
3.2.6. Facilitam so solicitado. o acesso do servidor da SEJU as suas dependëncias para elcito do fcah,:x. c
coiitro Ic do qtmal dade dos mnateriais objeto desie Contraic
3.2.7. Responsabilizar-so pOE lodas as ohrigaçoes e oncargos decorrenies das relaçoos de irabaiho corn Os
proissionais eveniualiuente conlraados puma a eecuço deste Coniralo. provistos na Icgislaçao pátria
vigonle. sojamn do ñrnhito trahaihista, previdencaro. social. securitários. hem cOIT)O taxas. mnposlos.
Ireto/carreto, em hal agens C quaisquer outros quo mci dam ou vonhani a inc dir sabre a irneci menlo ma
contratado.
3.2.8. Indenizar a SLEJLI por tedo c qualqtier dano doconente da exccuçiio do prosente Contrato. par culpa (III
dolo do sous empregados omi preposLos.
3.2.8.1. Para garantia do tessarcmeiito do dano. Iota1 no parcial. torn a SE.lU o direito do rotonçio sabre a
pagamonto devido 1 CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir o disposto no inciso V do art.27, da Lei Federal n. 8666/93.
3.2.10. Manter, durante a exceuçflo do contrato, em ctimpatibi I idade corn as obrigaçôcs assumidas, todas as
condçoes do habi litaçno e qual ficaçäo exigidas na comitrataçtio. dovendo comunicar a SEJU, irnediatammiemitc.
qualquor alLoraçdo quo possa compromolor a execuçñu do contrato.
3.2.11. Indicar ropresentante da emprosa. rosponsável pola gesUn do contrato. intbrmando enderoca. mole;
limx e C’I)IUI/

I)A ENTRIEGA

C AIJSULA QUARTA: A entrega será (mica. em aLe is (qtiinie) dias a partir da Ordern do lbrnccimiicmmio.

-Ii . ( )s maioriais deverüo scm entreguos no Ay. Anila Garibaldi. 75f A ha Curitiba — Paranñ, Func; (-4
33 I 33801. cm Was (iteis. domitro do horário comercial.
-t2. I )s mnaicriais dovoro scm industrializados. emitrugues acondicionados em suas emhalacens
acm adas de nmdo a pennitir compteta sogurança. quanin for o cast).

1)0 RECEBIMENTO PROVISORI() F I)FFINITIVO

CLAUSUIA QUINTA: LExecutado o contralo. o seu ebjoto será rocehido na ftwma prevista no al. 7
II da I.oi Federal n. X666’93.
5.1.0 recebimento provisório eo delinitivo dos rnaleriais nâo exclui a responsabilidade civil a cbs mtiami’.;
nell) a etco—prolissimmnal. pela sua porlëita execuçiio e dar—sc—á. o provisOrio. se saListëitas as seguiuws
coiidiçôos:
a) do acordo corn as ospeciiicaçôes apresenLadas;
h) nas quantidadcs estipuladas pela SLit
c) dcv idamente em hal ado, q uando for o caso (scm v to açao e do Icnilação), acondicionado c ider c*o
omhalagcns uriginais lacradas;
ii) nos pra-zos e horários de entrega inlbrmnados pela SLEJU.
SI.!. ( ) material em o- idente desconlormidade corn as especiiicaçies exigidas scrá recusado nm illo
eniroga. sob tolal responsabilidade da CONTRATADA, quo dovorá providenciar sua roposçño cii Ito il
(dais) dms mncis.
5.2. 0 rocohiinonto deflnitivo dos materiais dar-se-á:
a) após a vorilicaç3o lisica para constatar a sua integridade;
b) apOs a von Imcaçao da con lormidade corn as quantidades e especi flcaçöos constanLes deste (‘ontrato
5.3. SatisIcitas as exigémicias acirna. serã Iavrado Tormno do Recebmmcnto DeFimiitivo.
5.4. Se as condiçños de recohimemito Iórern insatislatórias. sail lavrado lermo de Recusa. mimi qual sO
consgnalao as dcsconformidados. devendo o matcria! rejoitado scm substituido no pram de 02 ( doi.s I dia,
üteis. quando sorüo realizadas noamonic as vorificuçoos acima relènidas.
5.4.) Caso a suhsimlLmiçilo nào ocorra no prazo deLerminado. esiará a CONTRAIADA incorrendu cmii utrasu mm
entmoga o sujoila a aplicação das sançöes previstas neste Contrato. /7)
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SECItElARIA 1W ESTAI)O PA JUSTIcA, CIIflI)ANIA F DIREIFOS IItINIANOS
l’ROTIJCOl,O N° 11600.628-6
(11tEr 40 I’ltESENC’lAt N.° (352/2012
CONFRAI’O AI)NIINISTRAlIVO N.! 126121)12

PARANA

DO PRAZO

CLALJSULA SEXTA: Scrá de 6 (seis) neses o prazo de vigéncia do presente Contrato. contados a partir cia
data de assiruawra,

DO VALOR

CLAUSULA SETINIA: Dá—sc a este Contrato o valor de R$ 32.539,88 (trnta c doN liii. quinhetitos e H
C flh)VC reais C ollenta e oilo ccnlavos). conlorme a seguinle discriminacão:

hIM LSItUlIIUAc•AO I:\Incylnl: v\I OR H
I;’clI•\Rl( (11(1:1

- Roçadeira A gasolina (profissional) 4 lempos refngerado a ar poténcia
cihindrada minima de 33,5 cm3, compativel para carte corn Iàmina ou [INIII 53 (ii 3,96nylon! tanque de combustrvel cam capacidade mm. 630 ml; Gurdao 0’
clcabo de empunhadura dupla, cinturão duplo cam trés pantos de
apolO. Deve acompanhar as seguintes acessOrmos Lemma de trés
fasas e oroletor Deetor do scrador de r.ylon e protelo’. Oculos do
seemJrara 0 OQO do ferramenlas. Marca TeknaiRL33E.TKSt

-

-Ic Il Xl.

7.1. As despesas acima coritrão a coma dii Dotação Orcarnentária 4960.1442t034.l81 — AçOcsdc’ RIPI•N
Nalureza dii Despesa 4490.5200 - Equipanientos e Mat. Permanentes. Poole LIC Recursos: 250.
7.2. Os preços unitários e Lotus SO OS niesmos constantes da proposta apresentada pela (‘ONTRA’IADA.
7.3. iá estäo incluidas no preço total todas as despesas de litte, embauagens, imposlos, transporte. mao dc
obra c denutis encargos indispeiisáveis ao perIiito curlilirimento das obrigaçties deste Contrato.
7.4. Os prcços cstaheleeidos ncsie conirato sao [bios e irrcajusláveis duranle a sua vigéncia.

DAS coNrnçoEs DE PAGANIENTO

( .AUSULA OITAVA: A CONFRAIADA apresentará ao Grupo Au\iIIar Admnimiistrativo /

I)c1;utamc.nto Pcoitcnciário do Paraná, a Nota Fiscal relativa ao lornecimento ocorridcm. c nI
disuniminac3o clara c prccisa do objeto contratado c scus elementos caracicristicos como idcntilkuçào
item. cspeciticaçao, quantidade e prcços unitário e total. aconipanhada dos origimais das Cermi&Iâcs uc
Regularidade junlo ao INSS. POTS e Ueriid3o (onjunla de Débitos relativos a iribulos Federais e a DR-hI
Ativa dii Uniiio unto a Rcccita Federal do I3rasil (válidas e regulares).
8.1. A SEJU idenmilicando qualqucr divergéncia na Nota Fiscal. devolve—la—a a C( )N I RX rAt )A part a
devida regularriuçao, sendo quc 0 pm-to estipulado no subitcni 8.3 serã contado a partir da sua rcaprcsemitaçiio
coin as devidas correçöcs ou esclarecinicnmos.
8.2. 0 valor dii Nota Fiscal scrth o rcsultrtnte dii somna d s preços conslantes nas notas [iscais de lbriiecimeimto.
confl2ridas e assinadas por servidorcs da SEJI).
8.3. 0 pagamento semi depositado ia coma bancária da CONTRAIADA atd 0 5° (ddcimo quito) dia ttH
após a emissflo do Termo de Rccebiniento Delinitivo oti o ateste no vcrso dii Nota Fiscal. pc.Io orcam
encarregado do pagamento no ânibito do DEPEN;SEJ[.
8.4. A SF iL se rescra 0 dircito de descontar do pagameitto Os evcntuais ddbitos da (ONE RA [Al ).\
inclusive os relacionados corn multas. damns e. prejuizos contra tcrceiros.
8.5. 0 pagamento relerente a cada reniessa dos maleriais licará condicionado a enirega dii lotal ldadL4 d-.
pedido. sendo que soitiente serao pagos aqueles eFetivameirte hirnecidos c de acordo coni as es &t;:hcas

ue i ntegra 01 este (‘ontrato.
8.6. .4 devolucüo da fatuna näo aprovada pela SEll I cmi nenhuma hipOtese servirá de pretesmo )dli OW
( •( )\J p •[\D\ suspenda o Iornecrncntn dos inateria s.
8.7. Ncnhumn pagamento scrá etètuado estando pndenIc de Iiquidação qualquer oh icação dii
CONTRA I ADA. scm ouc isso imniique alteraçäo do preço proposto. cnrrccào motieIiJra. coiimpcrmsat,
linanceira no interrupçao no liirnccinicnto dos mateniai:;.

/ I
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA no tenha coiicomdu
a Iguma fornia para limb. Flea convenci onado que Os encargos moratorios dcv dos pela S Ei U. entre a U It in
data prevista para pagamento e a correspondente ao eiWivo adimplemento da parcela, serào pagos inediaiiie
solicitaçao da CONTRATADA, e calculados, “pm raid lempore’, por melo da apIicaço da seguinte lormula:

EM = I N xVI’
Na qual:
EM = Encargos moralórios;
N = NOmero de dias enire a data prevista para o pagamento ca do eletivo pagarnenlo;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = indice de cornpcnsaçao finanecira = 0,00016438, assini apurado:

= 1/365 onde i = laNa percentual anual no valor de 6%.

DA ALTERAçA0

CLAUSULA NONA: Este contrato poderá ser alterado nas hipóieses previstas no art. 65 da I.ei Federal
8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas niesmas condiçUes eontratuais, Os acresc;iIH: C

supressOes do objeto. observado o limite previsto cm Lei, scm que isso impliqucaumenlo do prcço imp/I

I)A HII’OTESE I)E ALTERAçA0 DAS coNDIçOEs DE HABILITAçA0 JURIDICA

CLAUSULA DECIMA: Na IiipUtese de aiteraçüo das condiçOes de habilitaçUo juridica da (‘ONTRAIAl)A.
mediante Fusäo, cisão, incorporaçUo ou associaçfto coiii outrem, a SEJU se reserva o direito de rescindir o
Contrato no continuar sua execuçUo com empresa resultante da alteraçäo social.
10.1. Em caso dc cisão, a SEJI! poderá rescindir o Contrato no continuar sua execuçao pela empresa que.
dentre as que surgidas da cisãn. meihor atenda as condiçoes iniciais de hahil itaçUo ciii relaçUo ao prazo
reslante do Contrato.
I 0.2. Em qualguer dessas hipUteses. deverU ser lorinalmente comLinicada a ocorrencia U SEJU. coin a
d&icumcntaçno comprohatoria da alteraçao, devidaniente registrada.
£0.2.). A nUo-aprescntaçUo do coniprovante em ate 05 (cinco) dias Utcis após o registro da alieraçflo social
ocorrida, impiicar-U na aplicaçUo da sançUo de adverténcia e, persistindo a situaçao. podcrU set rescindido o
Contrato por culpa da (.‘ONTRArA DA, coni a api icação da muita e das demais sançOes prey islets em ci
nessa ii potese.

DA RESCISAO

CLAUSLILA DECIMA PRIMEIRA: C) presente Contrato poderU ser rescindido nas hipóLeses prc\ i;.

art. 78 e seguintes da I ci n°. 8.666/93. hem como:
a) Por ato unilateral e cScfltO cia SEJU, independente de aviso, interpelaçUo ou notiflcaçdo judicial.
h) Por acordo entre as partes, reduzido a [crino,
c) Por incapacidade, desapareihamento no inidoneidade revelados pela Ut )NFRATADA durante a cNecu in

do (‘ontrato.
III. No caso de resc’sào unilateral, a SEJU nUb indenizara a CONTRATADA, salvo pelo lornecimicnto jU
real izado ate o momento da rescisUo.

DAS sANçoEs AL)MINISTRATIVAS

CLAUSULA DFX’IMA SEGUNDA: Pela inexecuçUo total ou parcial do contrato, garantida a ampla dclèca,
a CONTRATADA licarU sujeita Us seguintcs sançUes:
a) adverténeja, por cscrito. inlormando U CONFRA1ADA sobre o descumprimento de quaisquer ohrigaçöes
assuniidas c a determinaçUo da adoçUo das necessUrias nedidas de correçflo:
h) multa. observados us seguintes liniitcs:
I). I) aLe 0,3% (trés dCcinos por cento) por dia, ate o dCcimo quinro dia de araso. sobre o valor
ihturamento mensal. em caso de atraso na execuçUo do objeto, no pela inexecuçdo parciul da obrie,:
assurn ida, I inatada a incidéncia a I 5 (quinze) dias. ApOs o dCcimo quinto clia e a critCrio Øit2<d’i ‘5/Ft
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no caso de cxecuçüo corn atraso podcrá ocorrer a no-aceitaçâo do objeco. de Iorrna a conligurar. ne>sa
Itipotese. ine\ecuçao total da ohriuaç3o assuniida. scm Prejuizo do rcscisao unilateral dii avcnça.
11.2) ate io° (dot pot cento) sobre o alor contratado. 110 caso de atraso superior a 15 (quinze) dias. has

lupoteses previslas no alinea h. I -

h.3) ate 2O°/n (vinle pot cento) sobre o valor contratado. cm caso de incecitçao total do ohrigação assutn ida.
bern como na hipélese de rescisão do contrato. prevista no inciso I do artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
c) susl,enso teniporaria de participar em licitacôes proniovidas pela SEJU e impedirnento de contratar corn a
Adininistraçao Pñblica Estadual. 005 ternios da Lei no. 15.608/07 e dernais disposicOes correIatas
d) declaraçào do jnjdoneidade, 1105 termos do artigo 87, inciso IV, do Eci Federal n°. 8666/93 c da Lei
lstadual n.° 15.608/07.
12.1. 0 valor das nultas aplicadas deverd ser recolhido pela CONTRATADA. no prazo dc 5 (cincol dias a
conlar da data do notificaçao da sançüo. sob pena de ser descontado do pagarnento evenlualtuente deido peLt
Administraç[o. ou cobrado no lomb do Id.
12.2. A pena de rnulta poderá ser aplicada cumulativairente corn as deniais sançöes previslas nesle Contra

DAS VEDAOES

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA; E vedado i C()N’ERAl’ADA caucionar ou utilizar cstc ct.iirato

quaIiaer opcraçao linanceira. hem como
13.1. lnteri-oinper a eecuço do objelo sob alegação de inadirnplemento por pafle do SEJIJ, salvo nos caiv,
previstos em Ici,
13.2. Subcontratar o Lodo ou parte do objelo. ensejando tal ato em sançöes adnlin istrativas C reseisao previstas

besEt.’ (‘ontrato.

DA PUBLACAçAO

CLAIJSULA DECIMA QUARTA: A citcacia deste contrato decorrerá da puhlicacflo de soil c’.Iralo no
(irah) de comunLcaçn olicial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

1)0 FORO

CLAI;s1;LA DE(’INlA QUINTA: As panes elegem o Ibm da Coniarca do (uritiba para dintinir qiJ.tNui’c’
dOvidas ou litigios eventu-alrnente eniergcntes deste contrato.

i. por estareni assirn ajustadas. rinmani as partes o presente (ontrato cm 02 (duos) vias de igua’ 1.-a”
tUib 50 dciii, lid presenca dos testernunhas abai\o.

2012,
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